PROJETO DE LEI Nº 014/2017
“ALTERA O ANEXO II DA LEI Nº 2.501/2008 QUE “ESTABELECE O PLANO DE CARGOS E FUNÇÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
                O VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, no exercício do cargo de Prefeito Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:

L E I

            Art. 1º O anexo II da Lei Municipal de nº 2.501/2008 passa a ter a seguinte redação:
“ANEXO II
CARGO – CHEFE DO DEPARTAMENTO DE DESPORTO
(...)

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) (...)
b) Instrução: ensino médio completo ou formado ou cursando Educação Física; (NR)
c) (...).”  

              Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

              Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

DOIS IRMÃOS, RS, 1º DE FEVEREIRO DE 2017.

	
	JERRI ADRIANI MENEGHETTI,

                          VICE PREFEITO NO EXERCÍCIO DO 
                         CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL
	


J U S T I F I C A T I V A
Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 014/2017 que dispõe “ALTERA O ANEXO II DA LEI Nº 2.501/2008 QUE “ESTABELECE O PLANO DE CARGOS E FUNÇÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” para apreciação e deliberação dos senhores Edis.
A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentada pela Secretaria de Educação, Cultura e Desporto solicitação para modificação dos requisitos de nomeação do cargo de chefe do departamento de desporto.
Tem se verificado, ao longo dos anos, a crescente formação de profissionais atuantes na área do desporto mediante a conclusão de cursos e seminários diversos, sem a necessidade de, prioritariamente, haver formação específica de curso superior em educação física. Tais cursos e seminários tem se voltado à administração da área do desporto em geral, seja na esfera privada ou pública, enfoque um pouco distinto da formação em curso superior, se mostrando apenas a exigência nesta formação superior, nos dias de hoje, uma restrição a pessoas tão ou mais habilitadas à assunção desta função que, na sua essência, busca coordenar ações voltadas ao desporto.
Deste modo, aguardamos o pronunciamento favorável desta Colenda Câmara à proposição em tela.

JERRI ADRIANI MENEGHETTI,

VICE PREFEITO NO EXERCÍCIO DO  

  CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL
